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proferida a decisão agravada, porquanto, sendo a
meeira titular de direito real-imobiliário próprio - a quota
ideal do domínio inventariado - o que faz com que não
integre o seu individualizado direito o monte-mor partível
por obra do falecimento do de cujus, torna-se evidente
que eventual ato de liberalidade seu sobre aquela prer-
rogativa dominial-exclusiva, ainda que voltado, também,
para instituição de reserva de usufruto vitalício, constitui
iniciativa francamente inter vivos, que, em absoluto,
interfere com a estrutura do inventário dos bens deixados
por morte do consorte, tampouco servindo a objeto de
cessão de direitos tais os que constaram da escritura de
f. 43-v. -([...] direitos e ação de meação que lhe assiste
no inventário do referido espólio de Joaquim Marques
Filho, direitos estes incidentes única e exclusivamente
sobre a nua propriedade do imóvel [...]). 

Jamais se poderá, portanto, editar instituição ou
renúncia de usufruto vitalício por termo nos autos do
inventário, especialmente quando, como ocorre in casu,
esteja-se cogitando da instituição do direito real (de
usufruto) sobre cota imobiliária-ideal relativa a domínio
sob titularidade de pessoa viva. 

Assim, deve mesmo ser indeferido, como o fez o d.
Juízo agravado, o requerimento de “renúncia” ao usufru-
to (da metade dos bens que é cabível aos herdeiros),
que, inclusive, se aceitável, incidiria sobre parcela do
acervo inventariado, o que também se veda pela pres-
crição do art. 1.808 do NCC, já transcrito. 

Ressalte-se que, na hipótese de interpretação do
pedido como um requerimento de “cessão de direitos
hereditários”, que presume prévia aceitação, impor-se-
ia, de igual forma, o indeferimento, haja vista a exigên-
cia de escritura pública contida no art. 1.793 da Lei Civil: 

Art. 1.793. O direito à sucessão aberta, bem como o qui-
nhão de que disponha o co-herdeiro, pode ser objeto de
cessão por escritura pública. 
§ 1º Os direitos conferidos ao herdeiro em conseqüência de
substituição ou de direito de acrescer presumem-se não
abrangidos pela cessão feita anteriormente. 
§ 2º É ineficaz a cessão, pelo co-herdeiro, de seu direito
hereditário sobre qualquer bem da herança considerado sin-
gularmente. 
§ 3º Ineficaz é a disposição, sem prévia autorização do juiz
da sucessão, por qualquer herdeiro, de bem componente do
acervo hereditário, pendente a indivisibilidade.

No mesmo sentido, os julgados deste eg. Tribunal: 

Agravo de instrumento. Inventário. Herança. Cessão de direi-
to. Escritura pública. - A cessão de herança é negócio jurídi-
co sujeito aos requisitos necessários à validade e eficácia dos
contratos. Realizada a título gratuito - doação - ou oneroso
- compra e venda -, exige-se a escritura pública. Nega-se

provimento ao recurso (Agravo de Instrumento nº
1.0024.01.087520-1/001. 4ª Câmara Cível do TJMG. Rel.
Des. Almeida Melo).

Ementa: Agravo de instrumento. Inventário. Herança. Cessão
de direito. Bem imóvel. Escritura pública. Exigibilidade.
Negócio jurídico. Recurso a que se nega provimento. - 1. A
cessão de herança é negócio jurídico sujeito aos requisitos
necessários à validade e eficácia dos contratos e quando
realizados a título oneroso - compra e venda -, exige-se a
escritura pública. 2. Recurso a que se nega provimento.
(Agravo nº 1.0231.00.001066-1/001 - 4ª Câmara Cível,
Rel.  Des. Célio César Paduani,  j. em 24.02.05.) 

Inexistindo, portanto, nos autos, elementos que,
infirmando o decisum agravado, autorizem conclusão
diversa da tomada pelo Juízo primevo, impõe-se a
manutenção da decisão agravada, em seus exatos ter-
mos. 

Conclusão. 
Com tais fundamentos, nego provimento ao recur-

so, para manter incólume a interlocutória. 
Custas recursais, pelo agravante, suspensa a exigi-

bilidade nos termos da Lei 1.060/50. 
É como voto. 

DES. EDGARD PENNA AMORIM - De acordo. 

DES.ª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO -
Sem a limitação de uma análise mais acurada sobre a
questão, por ora acompanho o Relator. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .  

Mandado de segurança - Carteira nacional de
habilitação - Processo de habilitação - Exame de

aptidão física e mental - Prazo de validade -
Resolução nº 169/2005 do Contran - Lei
9.503/1997 (CTB) - Superioridade desta

Ementa: Mandado de segurança. Carteira de motorista.
Processo de habilitação. Prazo de validade dos exames
de aptidão física e mental. Resolução 169/2005 do
Contran. Lei. Superioridade desta. 

- O prazo de validade dos exames de aptidão física e
mental previsto no art. 147, § 2º, do Código de Trânsito
Brasileiro prevalece sobre o prazo previsto no artigo de
resolução do Contran ante a superioridade hierárquica
da lei frente àquele ato administrativo normativo.

- O ato administrativo é um comando sempre subalterno
à lei que objetiva concretizar-lhe os efeitos. 
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RREEEEXXAAMMEE NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0066..222233776677-
22//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - RReemmeetteennttee:: JJuuiizz ddee
DDiirreeiittoo ddaa 66ªª VVaarraa ddaa FFaazzeennddaa ddaa CCoommaarrccaa ddee BBeelloo
HHoorriizzoonnttee - AAuuttoorreess:: AAlleessssaannddrraa RRiibbeeiirroo FFeerrrreeiirraa MMaaiiaa ee
oouuttrroo - RRééuu:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAuuttoorriiddaaddee ccooaattoo-
rraa:: DDiirreettoorr ddoo DDeettrraann ddee MMGG ((DDeeppaarrttaammeennttoo ddee TTrrâânnssiittoo
ddee MMiinnaass GGeerraaiiss)) - RReellaattoorr:: DDEESS.. BBEELLIIZZÁÁRRIIOO DDEE LLAACCEERRDDAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2009. - Belizário de
Lacerda - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. BELIZÁRIO DE LACERDA - Trata-se de ree-
xame necessário em face da r. sentença de f . 104/109,
a qual concedeu a segurança impetrada por Alessandra
Ribeiro Ferreira Maia, Donizete Divino Martins, Isadora
de Sá Ferrari e Soraia Ferreira de Araújo Armani em face
do Chefe do Detran/MG para assegurar aos impetrantes
o prazo de validade de cinco anos do exame para a
obtenção da carteira de habilitação para dirigir veículos
e julgou improcedente em relação a Ednaldo Francisco
da Silva. 

Concitada a opinar no feito, a douta Procuradoria-
Geral de Justiça emite judicioso parecer de f. 162/164
manifestando-se pela manutenção da sentença. 

Conheço do reexame necessário, visto que satis-
feitos seus pressupostos objetivos e subjetivos de admis-
sibilidade. 

Na questão em desate, devem ser levados em
conta para o deslinde da controvérsia a validade dos
exames para obtenção da carteira nacional de habili-
tação e o que se refere à duração do processo de habili-
tação. 

Segundo o disposto no art.147 do Código de
Trânsito Brasileiro, o exame de aptidão física e mental do
candidato à obtenção da carteira nacional de habili-
tação consta do seguinte: 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a
exames realizados pelo órgão executivo de trânsito, na
seguinte ordem:  
I - de aptidão física e mental; 
III - escrito, sobre legislação de trânsito; 
IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamen-
tação do Contran; 

V - de direção veicular, realizado na via pública, em veículo
da categoria para a qual estiver habilitando-se.
[...] 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e

renovável a cada cinco anos, ou a cada três anos para con-

dutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, no

local de residência ou domicílio do examinado. 

Lado outro, o processo de habilitação exige a
aprovação em diversos exames, entre os quais os de
aptidão física e mental, que, nos termos do § 2º do dis-
positivo citado, têm prazo de validade de cinco anos.
Ocorre que a Resolução 168/04, alterada pela
Resolução 169/05, do Contran, estabeleceu: 

Art. 43A. O processo de habilitação de candidato que pro-
cedeu ao requerimento de sua abertura anterior à vigência
desta norma permanecerá ativo no órgão ou entidade exe-
cutiva de trânsito do Estado ou Distrito Federal, pelo prazo
de doze meses a partir da data de publicação desta re-
solução. 

Como o exame de aptidão física está incluído no
processo de habilitação, o que a resolução fez foi reduzir
o prazo de validade do referido exame de cinco anos
para um. Não há dúvida de que prevalece o prazo pre-
visto no Código de Trânsito Brasileiro, ante sua superio-
ridade hierárquica frente à resolução editada pelo
Contran. 

Assim, o prazo de validade do exame de aptidão
física e mental realizado pela impetrante deve ser de
cinco anos nos termos do art. 147, § 2º, do Código de
Trânsito Brasileiro, haja vista que ficou comprovado nos
autos, através de documento, que os exames foram rea-
lizados dentro do prazo de válido por 5 anos, visto que
a instituição de novos requisitos para a obtenção da
licença, desde que respeite a irretroavidade das leis, é
legítima. É assegurado aos candidatos à habilitação o
prazo de validade de cinco anos para o exame de
aptidão física e psíquica. 

O ato administrativo é um comando sempre subal-
terno à lei que objetiva concretizar. 

Em tais termos, em reexame necessário, confirmo a
sentença. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES HELOÍSA COMBAT e ALVIM SOARES. 

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO. 

. . .
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